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Art. 22 Osarts. 18, 19,34 e 35 e  § 42 do art. 53 da Li n2 9.293, de 15 de julho de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18................................................................................................

§ 8 Em caráter excepcional, para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b"
e 'c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do relatório de
execução orçamentária de que trata o § 32 do art. 165 da Constituição, relativo ao quarto bimestre
do exercício financeiro de 1997.

§ 92 Para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1997 je seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo Municipal até 31 de outubro de
1997." (NR)

"Art. 19...........................................

§ 32 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira." (NR)

"Art. 34..................................................................................................................................

§ 42 A lei orçamentaria anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda dotações
necessárias ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à redução da presença
do setor público na atividade financeira bancária." (NR)

35..................................................................................................................................

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 22 da Lei n2 8.187, de 1991,
devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e condições
detalhadas no Apexo da Lei Complementar n 2 87, de 13 de setembro de 1996;

X - a entrega de recursos financeiros a Estados e seus Municípios e ao Distrito Federal, em
conformidade com a legislação pertinente.

............................................................................................................."(NR)

- "Art.53. ........................................................ ..........................................................................

§49	 .

Art. 32 Fica a União autorizada a entregar recursos a Estado, seus Municípios, e ao Distrito
Federal, respeitados como limites para as transferências totais os valores fixados na forma do item 5.8 do
Anexo da Lei Complementar n0 87, de 13 de setembro de 1996, bem como o saldo das dotações
orçamentárias especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestão estabelecerá os limites, critérios, prazos e demais condições para a entrega dos recursos a Estados,
seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o respectivo Protocolo.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.837-39,
de 21 de outubro de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 Ficam revogadas as alíneas "d" e "e" do inciso II do art. 18 da Lei n 2 9.293, de 15
de julho de 1996. 	 -

Brasília, 18 de novellbro 	 de 1999; 1782 da Independência e 1110 da República.

MARCO'ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.839-11, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 183.000.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA RËPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 32 do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de. R$
183.000.000,00 (cento e oitenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art.20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decoderão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 30 Em decorrência do disposto no art. l, fica alterada a receita da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.839-10,
de 21 de outubro de 1999.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de noverobro 	de 1999; 1782 da Independência e 110 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
XV - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE." (NR) 	 Martus Tavares
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Anexo II
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47201.- SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
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